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PORTARIA A' 	 'A DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. I.° Nomear as pessoas abaixo celacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julecanento de Licitações, realizadaS pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagarti 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art, 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

' 	• 
Areèfico Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Virato Parigot de Srwza, 1080 - Centro - 85760-000 
FOle:46-3552.-1327 - Fax.-4552-1122 

CAPANEMA PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

Respeitosamente, 

Andrea 	 1ienfelder Paeze 
Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

Justifica-se essa dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARENCIA PARA O MUNICÍPIO DE 

1111 	CAPANEMA - PR. 
Diante das exigências da Lei e de boas práticas de transparência, o site da Prefeitura 
Municipal de Capanema tem um papel importante no di-a-dia do município informando 
e tornando acessível todos os processos que tramitam no município; licitações, Leis, 
decretos, processos seletivos, concursos públicos e também ferramentas de pesquisa, 
sobre as receitas, despesas, contratos, relatórios de gestão, execução orçamentária, 
pessoal, serviço de informação ao cidadão, diário oficial eletrônico e outros. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Administração de Capanema _ 

• 
PR opina pela legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOV • EBP G INSTITUCIONAL 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE 	NEMA-PR. , com 

Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solic 	o. 

Capanema - PR, 1 de março de 2021 

Andrea Mar 	 elder Paeze 
Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Administração 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
Justifica-se essa dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARENCIA PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Diante das exigências da Lei e de boas práticas de transparência, o site da 
Prefeitura Municipal de Capanema tem um papel importante no di-a-dia do município 
informando e tornando 	acessível todos os processos 	que tramitam no município; 
licitações, Leis, decretos, processos seletivos, concursos públicos e também ferramentas 
de pesquisa, sobre as receitas, despesas, contratos, relatórios de gestão, execução 
orçamentária, pessoal, serviço 	de informação ao cidadão, diário oficial eletrônico e 
outros. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

DEFINI CÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 _( 

Item Código Nome do produto/serviço Quan Unid

___ 	

a Pre'çz52  Preço 
do 
produto 

tidad 
e 

de máximo máximo 
total 

/ serviço 

1 58209 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 12,00 MÊS 1.375,00 16.500,00 
MANUTENÇÃO MENSAL DE SITE 
INSTITUCIONAL, 	INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
WEBPAGE INSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
EM CONFORMIDADE COM A 
RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 
12527/2011, LEI 
COMPLEMENTAR 101 E LEI 
COMPLEMENTAR 131. O 
SOFTWARE DEVE COMPOR: 
SITE INSTITUCIONAL 
CONTENDO CONTEÚDOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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FORNECIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO, MÍDIAS SOCIAIS, 
HOSPEDAGEM DE CONTEÚDO 
E BASE DE DADOS EM 
SERVIDORES PRÓPRIOS COM 
DISPONIBILIDADE 24H POR DIA 
E VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 
Mbps FULL DUPLEX SEM 
LIMITAÇÃO DE BANDA, BACKUP 
DE CONTEÚDO E BASE DE 
DADOS DIÁRIOS, SISTEMA DE 
MONITORAMENTO COM NO 
MÍNIMO 10 PONTOS, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-
SIC E SISTEMA DE NFe. 

TOTAL 16.500,00 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 
até 30 (trinta) 

Compras do 
Município de Capanema, 

de criação de Site 
municipal, divididos 

o município, eventos, 

sobre a administração, 

obrigatórios 

resolução 7/2002, Lei 

120 minutos em horário 

das 	principais 
ao conteúdo do 

institucional 
nas seguintes 

festividades, 

s 	etarias, 

12527/2011, 

comercial 

mídias 	sociais 
site. 

A empresa contratada deverá fornecer o serviço 
contendo conteúdo fornecido pela administração 
categorias: 

a) O Município (informações sobre 
símbolos municipais, etc.) 

b) Governo Municipal (informações 
galerias de prefeitos, etc.) 

c) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 
d) Links para sistemas governamentais 

e) Sistema de Notícias 

f) Galeria de Imagens 

g) Galeria de Vídeos 

h) Galeria de Eventos 
O site deverá estar em conformidade com a 

Lei complementar 101 e Lei complementar 131. 

a) Gerenciamento de conteúdo: 

b) Postagem de conteúdo em até 
após o recebimento de conteúdo via e-mail 

c) Mídias Sociais: 

d) Gerenciamento de conteúdo 
(facebook, youtube, etc.) com atualizações simultâneas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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e) 	Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios 
com disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 
Mbps full duplex (up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

O 	Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura 
própria. 

g) 	Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com 
localização geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível 
no site 

h) 	Portal da Transparência: 
h. 1. Disponibilização de interface para portal da transparência com 

integração com software de gestão pré-existente 
h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 
h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com 

localização geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível 
ao encarregado do portal com alerta via SMS/voz/aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i. 1. 	Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no 

Ranking Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 
j) Sistema de NFe 

j. 1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos 
de notas fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no 
portal da transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de 
notas fiscais eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato ZIP in í indo notas 
fiscais canceladas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato será acompanhado, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por 
Pedro A. Santana 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

Andrea Marize e 	der Paeze 
Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORÇAMENTO O ti U_J_, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 

INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 30 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

58209 - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO MENSAL DE 

SITE INSTITUCIONAL, 	INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

WEBPAGE INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR E 

PORTAL 	DA TRANSPARÊNCIA 	EM 	CONFORMIDADE 	COM 	A 

RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 12527/2011, LEI COMPLEMENTAR 101 E 

LEI COMPLEMENTAR 131. O SOFTWARE DEVE COMPOR: SITE 

INSTITUCIONAL 	CONTENDO 	CONTEÚDOS 	FORNECIDOS 	PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO, 

MÍDIAS SOCIAIS, HOSPEDAGEM DE CONTEÚDO E BASE DE DADOS 

EM SERVIDORES PRÓPRIOS COM DISPONIBILIDADE 24H POR DIA E 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 50 Mbps FULL DUPLEX SEM LIMITAÇÃO 

DE BANDA, BACKUP DE CONTEÚDO E BASE DE DADOS DIÁRIOS, 

SISTEMA DE MONITORAMENTO COM NO MÍNIMO 10 PONTOS, 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, SISTEMA e-SIC E SISTEMA DE NFe. 

MÊS 12 1.375,00 16.500,00 

TOTAL GERAL 16.500,00 

TOTAL GERAL R$ 16.500,00 

DATA 30/03/2021 

• 



TOTAL 16 00,00 

   

item 	Quant 	lk,crição 
	

t IniRwi() 	 I (tal 

Contrato mensal para implantação, manutenção mensal de: 
Website institucional contendo: 

Site responsivo 
Layout personalizado 
Área de noticias 
Informações do município e administração 
Serviços online 
Portal da Transparência 
Serviço de Informação ao Cidadão 
Publicações Legais 

Serviço de e-mail contendo: 
✓ Contas de e-mail ilimitadas 
✓ Serviço de controle de malwares 
✓ Serviço de controle de spam 
Serviço de Apoio à imprensa: 
✓ Publicações legais com postagem de no máximo, 60 

minutos de segunda à sexta, das 8h15 às 11h15 e das 
13h15 às 17h15. 

Gerenciamento de Nota Fiscal Eletrônica: 
✓ Disponibilidade no Portal da Transparência 
✓ Envio de e-mails diários (dias úteis) com as notas 

emitidas no dia anterior 
(Não inclui certificado e-CNPJ Alnecessário para o 
funcionamento do aplicativo)  

01 
	

12 1.375,00 16.500,00 

Sem mais para o momento, nos colocamos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúv 

Cordialmente 

0001.,w; 

Pato Branco-PR,30 de Março de 2021. 

À: 

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Capanemal-PR.  

ORCAMENTO 

L C PICCININ 

32.169.35010001-72 
LAIS CRISTINA PICCININ 

& CIA LTDA 
Rua Manoel Ribas, 308 - Ap 0' 

Brasilia 

L85.504-013 	Pato Branco/PR 
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AÇÃO DI ETA 

São José-SC, 30 de março de 2021.  

CLIENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
CAPANEMA-PR  

ORÇAMENTO 

Desenvolvimento e hospedagem de website para o município de 
Capanema com serviços de e-mail ilimitado, porta da 
transparência integrado, diário oficial integrado, sistema de 
notícias integrado. 

1.600,00 	19.200,00 

Total 	 R$ 19.200,00 
(Dezenove mil e duzentos reais) 

Cordialmente 

Rauber 

AÇÃO DIRETA PRODUÇÕES LTDA - ME - 03.046.790/0001-34 - (48) 3035-7050 
Ay. Presidente Kennedy, 698 - Sala 318 - Bloco B 

Centro Comercial Campinas 
SÃO JOSÉ-SC 
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O Melhor em 
Informática. 

00 O  ‘0, 
Marmeleiro, 30 de março de 2021. 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
Orçamento: 

12 meses de Contrato mensal para implantação, manutenção mensal de: Website 
institucional. 

Valor Mensal: R$ 1.450,00 
Valor Total: 17.400,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

46 3525 2785 

Avenida Dambres e PivE.À. 623. 
MarMeleiro Paraná. 
www.easycem.com. br 

Gaviolli Equip. de Informática e Eletroeletrônicos Ltda 	• 
Fone- 46 525-2785 - CNPJ 14.080.302/0001-21 - Incr Est. 90567418-84 - Cep 85615-000 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNP,1: 32.169.350/0001-72 
Fl. 01 

LAIS CRISTINA PICCININ, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/12/1995, 
empresária, residente ..e domiciliada na Rua Manoel Ribas, n° 308. apto 02, Bairro Brasília. 
CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade Civil sob n° 12.335.760-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n° 079.245.459-64; empresária titular da Firma 
Empresária LAIS CRISTINA PICCININ — ME, com sede na Rua Manoel Ribas, n° 308, 
apto 02, Bairro Brasília, CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, 
inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41108525973 em 04/12/2018, inscrita 
no CNPJ sob n° 32.169.350/0001-72, fazendo uso do que permite o parágrafo 30  do artigo 
968 da Lei o" 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n° 
1287 de 19/12/2008, neste ato transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
LIMITADA, admitindo o sócio ingressante: LUIZ HENRIQUE PICCININ, brasileiro, 
maior, solteiro, nascido em 17/02/1993, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Ribas, n" 308, apto 02, Bairro Brasília, CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, 
estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil sob n° 12.335.767-1, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n° 
083.964.649-60; por este instrumento particular e na melhor lbrma de direito, alteram e 
constituem entre si o tipo jurídico de SOCIEDADE LIMITADA, que se regerá pelo 
presente CONTRATO SOCIAL, regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A firma girará sob o Nome Empresarial de LAIS CRISTINA 
PICCININ & CIA LTDA, tendo sua sede e foro na Rua. Manoel Ribas, ri° 308, apto 02, 
Bairro Brasília, CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, ficando eleito 
o foro desta Comarca para ação fundada no presente contrato. 
Nome de Fantasia: PICCININ & PICCENIN.  
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agé "as, de2k os e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios, media 	ação 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ATIVIDADE ECONOMICA: A sociedade passa 	bém 
a seguinte atividade: Nkieb design (CNAE: 6201-5/02). O objeto da soei 	passa a ser : 
Locação de sistemas de processamento de dados, jogos eletrônicos e operação de páginas 
de internet (CNAE: 6319-4/00): Elaboração de programas de computadores sob encomenda 
(CNAE: 6201-5/01); Hospedagem de entrada de dados com processamento, escaneamento 
de documentos, consultoria e gestão em internet (CNAE: 6311-9/00); Suporte técnico cm 
tecnologia da informação (CNAE: 6209-1/00); Wcg design (CNAE: 6201-5/02). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB N° 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11501438743. NIRE. 41209013609. 
LAIS CRISTINA PICCININ i CIA LIDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/03/2019 
www.ampresafacil.pr.gov.hr  

ítemavammi 
I it»,rr^ Comelketil  

PO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso. fica suieito á comnrovacão de sua autenticidade nos respectivos Portais. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/0091-72 
Fl. 02 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante LUIZ HENRIQUE PICCININ. subscreve 
e integraliza neste ato em moeda corrente nacional, 75.000 (Setenta e cinco mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 75.000,00 (Setenta e 
cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia LAIS CRISTINA PICCININ, que possuía 10.000 (Dez 
mil) quotas pelo valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), subscreve e integraliza neste ato em 
moeda corrente .nacional, 65.000 (Sessenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1.00 (Um 
real) cada uma, perffizendo um total de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social que era de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Uni real) cada uma, inteiramente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 150.000,00 (Cento 
e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. 
que fica assim distribuído: 

SÓCIO 	 QUOTAS 
LAIS CRISTINA PICCININ T 75.000 R$ 75.000.00 50,00 
LUIZ HENRIQUE PICCIN1N i 75.000. R$ 75.000,00 50,00 
TOTAL I 150.000 R$ 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA: O Sócio ingressante, LUIZ HENRIQUE P1CCININ, dee ra que 
não está incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça d- -eree 	idade 
mercantil, 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade passa a ser dos 	r, s LAIS 
CRISTINA PICCININ e LUIZ HENRIQUE PICCININ, aos quais cabe a re 	ifidade  
ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele 	t os 	res de 
gereneiar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 
USO DO NOME EMPRESARIAL: Individidualmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, nomearem procuradores, para 
um período determinado que nunca excederá a um ano. devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB N' 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901438743. WIRE, 41209013609. 
LAIS CRISTINA PICCININ i CIA LTDA 

JUNTA ~BOM. 
DO PARAN.A;  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 29/03/2019 
empresafacil.pr.gov.br  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Fl. 03 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime (alimentar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé 
pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011/2002 do Código Civil. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios, em virtude da transformação de seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE LIMITADA, conforme parágrafo 3° do artigo 968 da Lei 
n° 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n° 1287 de 
19/12/2008, resolvem transcrever o NOVO CONTRATO SOCIAL conforme segue: 

CONTRATO SOCIAL 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 

.LAIS CRISTINA PICCININ, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/12/1995, 
empresária, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, Bairro Brasília, 
CEP 85504-013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade Civil sob n" 12.335.760-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n° 079.245.459-64; e LUIZ DE IQUE 
PICCININ, brasileiro, maior, solteiro, nascido cm 17/02/1993, empresário, r dente e 
domiciliado na Rua Manoel Ribas, n" 308, apto 02, Bairro Brasília CEP 85 	-013. na 
cidade de Pato Branco, estado do Paraná, portador da Cédula de Ident 	vil sob ri' 
12.335.767-1, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do ' 'rná, inscrito 
no CPF sob n° 083.964.649-60; únicos sócios da empresa LAIS GRIS"` 	'CININ & 
CIA LTDA, com sede na Rua Manoel Ribas, n° 308, apto 02, Bain • t rasíti 	85504- 
013, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, inscrita a J 	Comercial do P anã sob 
o NIRE n° 41108525973 cm 04/12/2018, inscrita no CNPJ sob n° 32.169.. /0001-72, 
devidamente enquadrada como Microempresa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de [AIS CRISTINA 
PICCININ & CIA LTDA, tendo sua sede e foro na Rua Manoel Ribas. n° 308, apto 02, 
Bairro Brasília, CEP 85504-013. na cidade de Pato Branco Estado do Paraná. 
Nome de Fantasia: PICCININ & PICCININ. 

.11111111111~1IN 
11_8,ff^ COMERCIAL 

DO FARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB N°  41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901438743. MIRE: 41209013609. 
LAIS CRISTINA PICCININ 6 CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNP,I: 32.169.350/0001-72 
Fl. 04 

CLÁUSULA SEGUNDA: ATIVIDADE ECONOMICA: O objeto da sociedade é : 
Locação de sistemas de processamento de dados, jogos eletrônicos e operação de páginas 
de internei (CNAE: 6319-4/00); Elaboração de programas de computadores sob encomenda 
(CNAE: 6201-5/01); Hospedagem dc entrada de dados com processamento, escaneamento 
de documentos, consultoria e gestão em internei (CNAE: 6311-9/00); Suporte técnico em 
tecnologia da informação (CNAE: 6209-1/00); Weg design (CNAE: 6201-5/02). 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 150.000.00 (Cento e cinquenta mil 
reais), divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada 
urna, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim 
subscritas: 

SÓCIO 
	

UOTAS 
	

R$ 
LAIS CRISTINA PICCININ 75.000 R$ 75.000,00 50,00 
LUIZ HENRIQUE PICCININ ...,__ 75.000 R$ 75.000,00 50.00 
TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100.00 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual • mente. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor 	s quotas, 
más todos respondem solidariamente pela integralização do capital social n 	os do  
artigo 1.052 do Código Civil. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade ficará a cargo dos Sócios LAIS 
CRISTINA PICCININ e LUIZ HENRIQUE PICCININ, aos quais cabe a responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, com os poderes de 
gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em .favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

immeorimmemei 
mkcomaculi 
DO PARANÁ j 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB N' 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901438743. MIRE: 41209013609. 
LAIS CRISTINA PICCININ 6 CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/03/2019 
www.empresafecil.pr.voy.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Fl. OS 

USO DO NOME EMPRESARIAL: Individidualmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, nomearem procuradores, para 
um período determinado que nunca excederá a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 04 de dezembro de 2018 
e o prazo de duração da sociedade será dc tempo indeterminado. Parágrafo Único: A 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agèncias, depósitos e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, a critério dos sócios, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título dc pró 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus have 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dat: d 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
se resolva em relação a seu sócio. 

rá 
o. 

'éclacie 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguin ao te W do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e desi 

	
r o administrador(es) 

quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA: As deliberações sociais serão tornadas em reuniões 
de sócios. cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital, nos 
casos em que a lei não exigir quorum maior. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2019 14:47 SOB N' 41209013609. 
PROTOCOLO: 191454567 DE 27/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901438743. MIRE: 41209013609. 
LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

; tut.rrA COMERCIAL 1 
DO PARANÁ 1 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 29/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

CNRI: 32.169.350/0001-72 
Fl. 06 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As reuniões dos sócios será convocada pelo 
administrador e/ou sócio com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os 
sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime falirnentar de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011/2002 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Pato Branco-PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento emi (Urna) 
via, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná. -Ne  

• 
oon‘fl' 

ato Branco, 07 de março de á

ripr

lik 

4,C)cu4st, c_  
LAIS CRISTINA PICCININ 

Tabeednato de Notas 
Cdmirce CLOtba 

LUIZ HENRIQUE PICCININ 

 

; 
Á.UNTA COMERCIAI. 
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CAI 4A 
CAIXA ECONÕM4CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.169.350/0001-72 

Razão Social:Lais CRISTINA PICCININ 

Endereço: 	R MANOEL RIBAS 308 APT 02 / BRASILIA / PATO BRANCO / PR / 85504- 
013 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031804305713312023 

Informação obtida em 30/03/2021 08:44:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023855338-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.169.35010001-72 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.or 

Página 1 de 1 

Emitido vio Interno! Público (30/03/2021 08:46:22) 
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PODER jUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO: 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
Certidão n°: 11017734/2021 
Expedição: 30/03/2021, às 08:45:19 
Validade: 25/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 32.169.350/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verific 	de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do r3balho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

410 	
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas onstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME 	 LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

308 - BRASILIA 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 30/03/2021. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão 	 • 0017917/2021 
Código de autenticidade da certidão: 448752784328714 

autenticidade na 

• 
Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



02/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0 0 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:36 do dia 02/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2021. 
Código de controle da certidão: 25DE.A472.C468.9B8B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 /1 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 31/03/2021, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaç 	da minuta do 

• contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 

Atenciosamente, 

Americo ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 31/03/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 
para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

......„ 

Grupo 
fonte 

2021 470 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do 	ercício 

Respeitosamente, 

Cleomar Walte 
Téc. Cont. CRC: PR_7_046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



#11 	Município de Capanema - 2021 ( 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 

Página 1 

Órgão/ Uridade / Projeto ou Atn.idade / Caia de despesa / Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU D ES/ DET ) Valor autorizado 	Valor atualizado Lig Lido empenhado 	Saldo atual 

1111.111111~1~1Mir WININI.111111W 
a 3.93.4000.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA 

03470 	E CO))] 0000/01/07/00/00 

Critérios de seleção: 

Data ck) cálculo: 30/03/2021 
Contas de despesa 470 

SI 

Rectrsos Ordinários (Lues) 430003,03 43a 000,00 133.919,72 296.080,28 

Total Geral 430.000,00 430.000,00 133.919,72 296.080,28 

	b3 

(),y(douL)-0 	° 

CD 

Emitido par. Clamar VValter , na ,kor são. 5526 v 	 1 17:2708 

E - Grupo da forte do eercício / EA - Grupo da falte de ~cicios antericres 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatíci 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viria 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-6 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, S 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, nes 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa c 

Licitação N° )0C/ 2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusula 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 

INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em até 30 (trinta) 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de ar! mpras do Município 
de Capanema, 

A empresa contratada deverá fornecer o serviço de cria• : de Site institucional 
contendo conteúdo fornecido pela administração municip 	ti .,'dos nas seguintes 
categorias: 

i) O Município (informações sobre • 	unicípio, eventos, festividades, 
símbolos municipais, etc.) 

j) Governo Municipal (informações sobre a administração, secretarias, 
galerias de prefeitos, etc.) 

k) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 
1) Links para sistemas governamentais obrigatórios 

m) Sistema de Notícias 

n) Galeria de Imagens 
o) Galeria de Vídeos 

p) Galeria de Eventos 
O site deverá estar em conformidade com a resolução 7/2002, Lei 12527/ 2011, 

Lei complementar 101 e Lei complementar 131. 
i) 	Gerenciamento de conteúdo: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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j) Postagem de conteúdo em até 120 minutos em horário comercial 
após o recebimento de conteúdo via e-mail 

k) Mídias Sociais: 

I) 	Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais 
(facebook, youtube, etc.) com atualizações simultâneas ao conteúdo do site. 

m) Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios 
com disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 Mbps 
full duplex (up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

n) Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura 
própria. 

o) Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com 
localização geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível no 
site 

I)) 	Portal da Transparência: 
h. 1. Disponibilização de interface para portal da transparência com 

integração com software de gestão pré-existente 
h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 
h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com 

localização geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível ao 
encarregado do portal com alerta via SMS/voz/ aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i. 1. Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no 

Ranking Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 
j) Sistema de NFe 

j. 1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de 
notas fiscais eletrõnicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no portal 
da transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela ad • istr çao a coletânea de 
notas fiscais eletrõnicas emitidas contra a prefeitura em forma ZIP incluindo notas 
fiscais canceladas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDAD 	O PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS   

Item Descrição do 
produto 

Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

• 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXMCXXXXX71:700C7C71:74:70{). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a p tir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, e 993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na d. a de xx/xx/2021 e 
encerramento em xx/xx/ 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 	 ) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos e. egues, juntamente com 
os comprovantes de recebimento do objeto emitido pel. 	tratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 
8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema 
PR- Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
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especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

• 9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição corre 	ta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste 	rcício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 

..--------- 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 470 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Pedro Augusto 

Santana, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕ 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudi 
licitação: 

E DAS SANÇÕES 

que, no decorrer da 

a) 	Não retirar a nota de empenho, não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade • a proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do 

fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licit 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 

IV- Declaração de inidoneidade para licit 

Administração Pública enquanto perdurarem os motiv determin tes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
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12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 

estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 
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14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos • gamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, 	- cebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem 	4.. • 	erra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprim,P•• de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte d 	dmini 	• o, de área, local ou 

serviços para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, duran - toda a execução do 1), 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi i ., todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitaç ..",144or 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contratt o Diário Oficial Do 

'">7. 

17.CLÁUSULA 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no p o de vinte dias 20 (vinte) 
dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao a sua assinatura, correndo a 
despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, XX de 3000C de 2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 86/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 20/2021. 

• 
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em sites 
institucionais, para o desenvolvimento da nova webpage institucional e portal 

de transparência do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria 7.777/2020; Solicitação da dispensa; 

Justificativa para a Dispensa de Licitação; Termo de Referência; Orçamento e 

pesquisa de preços; Documentos da futura contratada; Despacho de 

encaminhamento do Prefeito; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, 

Minuta do contrato. 

o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da jesente-Contratação e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

• 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. odas a demais 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 	de 4 
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Procuradoria Geral do Município 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. 

Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser 

contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 
que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, 11, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 16.500,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 
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Procuradoria Gerai do Munidpio 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, á 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 06 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
R manta Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 20/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 	BAIRRO: BRASILIA 
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85.504-013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o 

inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 

III 	INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 
PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 BAIRRO: BRASILIA 
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85.504-013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Amenco Bellé\ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Am co Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 121/2021 
Processo dispensa No 022/2021 
Data da Assinatura: 07/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA 
USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEB-
PAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico funda-
mentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 123/2021 
Processo dispensa N° 020/2021 
Data da Assinatura: 07/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES 
INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEB-
PAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2021 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- EDIÇÃO 0704 

EXTRATO DO CONTRATO N° 122/2021 
Processo dispensa N° 022/2021 

e 

	Data da Assinatura: 07/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA 
USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$1.680,00 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS NA MODALIDADE 
QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANEMA - PR , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. E dispensável a licitação: 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento insti-
tucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde 
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e 
não tenha fins lucrativos; 

VALOR TOTAL: R$ 116.479,51(Cento e Dezesseis Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Nove Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal EXTRATO DO CONTRATO N° 124/2021 
Processo dispensa N" 019/2021 
Data da Assinatura: 07/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SERVIÇO NACIONALDE APREN- 
DIZAGEM INDUSTRIAL. 
Objeto: CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS NA MODALIDADE 
QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$116.479,51 (Cento e Dezesseis Mil, Quatrocentos e Seten-
ta e Nove Reais e Cinqüenta e Um Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N0  6.907, DE 7 DE ABRIL DE 2021. 

Classifica a modalidade da Regularização Fundiária do Loteamento 
"Lar Feliz IV" e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 123, inciso X, da Lei Orgânica 
do Município de Capanema, 
Considerando o disposto nos artigos 13 e 30, da Lei Federal n° 

13.465/2017 e os artigos 5° e 6°, do Decreto Federal n° 9.310/2018; 
Considerando o conteúdo da decisão administrativa expedida pela 
Comissão de Regularização Fundiária no Processo n° 2.164/2020. 

DECRETA: 

Art. 1° Classifica-se o processo de Regularização Fundiária do Lotea-
mento "Lar Feliz IV", nos termos do art. 13, inc. I, da Lei Federal n° 
13.465/2017, como REURB-S. 

Art. 2° Estabelece-se o montante equivalente a três salários mínimos 
mensais por grupo familiar como critério para definição de população 
de baixa renda. 

Art. 3° Dispensa-se a notificação/intimação de confrontantes do imóvel, 
por se tratar de núcleo urbano informal localizado em imóvel de titu-
laridade do Município de Capanema, o qual confronta, exclusivamente, 
com ruas públicas. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ir 20/2021 

 

 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPACIE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARS2ICIA PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , ~forme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24. Mento II, da Lei 11.660P93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
11 • pura outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na atines 'a', do inciso II do artigo anterior e para alienaçtlea, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um incauto serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada dc uma só vez: 

 

VALOR TOTAL: RR 16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

 

• Capanema • PR, 07 de abril de 2021 

Américo Etelk 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRAION.123:Mil 
Pecam Ripam N.UNS2021 
Data :Ia A.14.1.1 	07,142021. 

Mssucipso de Capadas- 
Pr.  

satratads: 	LAJE 	CRISI INA 
P1CCININR (IA I.TDA 
Olilem CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
'EMACE INSTITUCIONAL E PORTAI. DA 
IRANSPARENCIA PARA O MUNICÍPIO DE 
(.'APANFAIA•PR 
Valo toist RSIS500,00 incenseis Mil e 
Quiabos. Roais). 
Amenos Oclk 
Peruo,  Mopeptl 
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1111, AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°6/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAP ASFÁLTICO ENTRE O 
TREVO DE ACESSO ATÉ A PONTE (INÍCIO DO 
PERÍMETRO URBANO) DO DISTRITO DO CRISTO REI , 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 142.960,53 (Cento e Quarenta e Dois Mil, 
Novecentos e Sessenta Reais e Cinqüenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 27/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Município dc Capariam - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ir 19/2021 

Ratifico em todos os .eus termos e usernheen u Diaspearm dr LloitaçA4 puni o 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE S.F...:12VICOS 
EDUCACIONAIS NA MODALIDADE QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA, EM 
CAPANEMA PR , conformo parecer Juddico fundamentado no Art. 24. inciso XIII. du 
Lei 4.656/93. 

Art. 24. É dispensável a licitisçao: 
XIII - na contestação de instituiçáo brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvinumbs institucional, ou de 
instituição dedicada A remperticlio social do preso, desde que u contratada detenha 
inourationi~I reputação etieopusfissional e não tenha fins lucrativo..; 

VALOR TOTAL: Rã 116.479,511Cento e Dezesseis MII, Quatrocentos e Setenta e Nove 
Reais e auspiciais e Um Centavos) 

Capanema PR, 07 de abril de 2021 

Américo Belk 
Prefeito Municipal EXTRATO DO 
CON"eRATON.  124.207.1 
Prosei. dispensa Sr sio2u21 
Nb/ do Atfill0111111. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE 
AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO 
SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS 
RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, 
Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 29/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano 2021 

Informações Gerais 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 20 

Modalidade Processo Dispensa 

Número edital/processo* 20 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de. credito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SUES INSTITUCIONAIS, PARA 

O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R5* 

Data Publicação Termo ratificação 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

0500104122040220230470339040 

16.500,00 

09/04/2021 

Há Itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 
	

Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microernpresas regionais ou locais? 

09/04/2021 

 

Mural de Licitações Municipais 

O 	uél 

Voltlir 

TCE PR 

 

Detalhes processo licitatório 

Data Cancelamento 

Editar 
	

Eircksir 

CPF: 63225824968 (.1.QgQut) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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CONTRATO N° 123/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LAIS CRISTINA PICCININ & 
CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 32.169.350/0001-72, R MANOEL RIBAS, 308 APTO 02 - CEP: 85504013 - BAIRRO: 

BRASÍLIA Município de Pato Branco/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)LAIS CRISTINA 

PICCININ inscrito(a) no CPF n° 079.245.459-64, Portador(a) do RG n° 123357604, doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 20/2021, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o serviço contratado em até 30 (trinta) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema, 

A empresa contratada deverá fornecer o serviço de criação de Site institucional contendo 
conteúdo fornecido pela administração municipal, divididos nas seguintes categorias: 

a) O Município (informações sobre o município, eventos, festividades, símbolos 
municipais, etc.) 

b) Governo Municipal (informações sobre a administração, secretarias, galerias de 
prefeitos, etc.) 

c) Publicações Legais (Diário Oficial Eletrônico) 

d) Links para sistemas governamentais obrigatórios 

e) Sistema de Notícias 

Galeria de Imagens 

g) Galeria de Vídeos 

h) Galeria de Eventos 
O site deverá estar em conformidade com a resolução 7/2002, Lei 12527/2011, Lei 

complementar 101 e Lei complementar 131. 

a) Gerenciamento de conteúdo: 

b) Postagem de conteúdo em até 120 minutos em horário comercial após o 
recebimento de conteúdo via e-mail 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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c) Mídias Sociais: 

d) Gerenciamento de conteúdo das principais mídias sociais (facebook, 
youtube, etc.) com atualizações simultâneas ao conteúdo do site. 

e) Hospedagem de conteúdo e base de dados em servidores próprios com 
disponibilidade 24h por dia, 7 dias por semana, com velocidade mínima de 50 Mbps full duplex 
(up/down), sem limitação de banda/armazenamento 

1) 	Backup de conteúdo e base de dados diários com infraestrutura própria. 

g) 	Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 
geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível no site 

h) 	Portal da Transparência: 
h. 1. Disponibilização de interface para portal da transparência com integração 

com software de gestão pré-existente 
h.2. Cumprir na íntegra do DAC firmado entre a prefeitura e MP-PR 
h.3. Sistema de monitoramento com no mínimo 10 pontos, com localização 

geográfica em território nacional e internacional, com histórico disponível ao encarregado do 
portal com alerta via SMS/voz/aplicativo 

i) Sistema e-SIC 
i.1. Cumprimento na íntegra conforme relatórios ao município no Ranking 

Nacional de Tranparência-MPF e Escala Brasil Transparente-CGU 
j) Sistema de NFe 

j. 1. Coleta Diária automatizada junto à Receita Federal dos espelhos de notas 
fiscais eletrônicas em arquivos XML e PDF com disponibilização online no portal da 
transparência 

j.2. Envio diário aos responsáveis pela administração da coletânea de notas 
fiscais eletrônicas emitidas contra a prefeitura em formato ZIP incluindo notas fiscais 
canceladas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 58209 SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE MANUTENÇÃO MENSAL 
DE SITE INSTITUCIONAL, 
INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE 
NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA EM 
CONFORMIDADE COM A 
RESOLUÇÃO 7/2002, LEI 
12527/2011, LEI 
COMPLEMENTAR 101 E LEI 
COMPLEMENTAR 131. O 
SOFTWARE DEVE COMPOR: 

LAI 
CRISTINA 
PICCININ & 
CIA LTDA 

MÊS 12,00 1.375,00 16.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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SITE INSTITUCIONAL 
CONTENDO CONTEÚDOS 
FORNECIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, 
GERENCIAMENTO DE 
CONTEÚDO, MÍDIAS 
SOCIAIS, HOSPEDAGEM DE 
CONTEÚDO E BASE DE 
DADOS EM SERVIDORES 
PRÓPRIOS COM 
DISPONIBILIDADE 24H POR 
DIA E VELOCIDADE MÍNIMA 
DE 50 Mbps FULL DUPLEX 
SEM LIMITAÇÃO DE BANDA, 
BACKUP DE CONTEÚDO E 
BASE DE DADOS DIÁRIOS, 
SISTEMA DE 
MONITORAMENTO COM NO 
MÍNIMO 10 PONTOS, 
PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA 
e-SIC E SISTEMA DE NFe. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 16.500,00(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/04/2021 e 
encerramento em 06/04/2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a emissão 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes 
de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 

85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 410  
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 470 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Pedro Augusto 

Santana, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) 	Fizer declaração falsa; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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h) 	Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar• 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência 

da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, sete dias de abril de 2021 

AM RICO B$̀Lt,É 
	

LAIS CRISTINA PICCININ 
Prefeito Municipal 

	
Representante Legal 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Fornecedor 
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PROTOCOLO 

Processo: 473 / 2022 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 473 / 2022 

Requerente: LUCIANA ZANON 	 CPF: 016.070.779-06 

Contato: 	LUCIANA ZANON - Iuciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 	46999140535 

Assunto: 	LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: 	SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR - WEBSITES INSTITUCIONAIS LAIS 

Tempo Minimo 	 1 	dias. 

Tempo Maxímo 	 30 dias. 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2022. 

LUCIANA ZANON 
Protocolista 

Requerente: LUCIANA ZANON 	 CPF: 016.070.779-06 

Contato: 	LUCIANA ZANON - Iuciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 	46999140535 

Assunto: 	LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: 	SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR - WEBSITES INSTITUCIONAIS LAIS 

Tempo Minimo 	 1 	dias. 

Tempo Maximo 	 30 dias. 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2022. 

LUCIANA ZANON 
Requerente 
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Município de 
Capanema - PR 

Oficio n° 065/2022 
Capanema, 24 de fevereiro de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: DISPENSA N° 20/2021 
CONTRATO N° 123/2021 
ADITIVO DE PRAZO 

O contrato 123/2021, Processo de Dispensa de Licitação 20/2021, da empresa LAIS 
CRISTINA PICCININ 8v CIA LTDA, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, tem vencimento em 06/04/2022. 

O referido contrato é objeto fundamental para a administração pública, pois atualmente 
as notícias giram em torno das páginas virtuais, sendo assim, grande percentual dos munícipes 
acompanha as notícias relacionadas ao município através dos sites de informação. 

Os sites tem objetivo de divulgar as informações, promover seus produtos e oferecer seus 
serviços, são diversos conteúdos oferecidos pela Administração Pública Municipal que são 
divididos em várias categorias. 

Diante das exigências da Lei e de boas práticas de transparência, o site da Prefeitura de 
Capanema tem um papel importante no dia-a-dia do Município que é de informar e tornar o 
acesso de todos os processos que transitam no Município: Licitações, Leis, Decretos, Processos 
Seletivos, Concursos Públicos e também ferramentas de pesquisa, sobre as Receitas, Despesas, 
Contratos, Relatórios de Gestão, Execução Orçamentaria, Pessoal, Serviço de Informação ao 
Cidadão, Diário Oficial Eletrônico entre outros. 

Deste modo, fica demonstrado a necessidade da manutenção da contratação de empresa 
especializada em tecnologia de sites para elaboração, editoração, publicação e gerenciamento 
já que o Município não possui mão de obra capacitada para o desenvolvimento dos serviços 
hora contratados. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos 
prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual em 12 (doze) meses, 
reajustando o valor de acordo com o índice do INPC, previsto na cláusula 11.1.3. 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, o 
aditamento do contrato. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma LUCIANA dignai por LUCIANA 
ZANON:0160707790 ZANON:01 6  
8.
ados. 20 22.0

0
2.24 607077906 1  D 02,5. 7 _„,0 , 

Luciana Zanon 
Secretaria de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

adm@capanema.pr.gov.br  
quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 16:41 
'Leila Cristina Piccinin' 
RES: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO E VALOR 

Boa tarde 
Vou encaminhar a solicitação então. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  

De: Leila Cristina Piccinin <leila@softsul.com> 
Enviada em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 10:58 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO E VALOR 

Bom dia. 

Sim podemos prosseguir com os procedimentos para aditivo. 
Att 

Em 16 de fev. de 2022, à(s) 10:16, adm@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia 

À EMPRESA 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

A Dispensa de Licitação 20/2021 vence em 06/04/2022, gostaria de saber se a 

empresa tem interesse em fazer o aditivo de tempo e valor. 

Visto que a prestação de serviços mensais são essenciais à Administração Pública 

e existe a necessidade desse aditivo. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima primeira, do contrato 123/2021, em 

caso de prorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no 

respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

Peço confirmação de recebimento. 

Para maiores dúvidas estamos à disposição. 



Fico no aguardo. 

Grata 
57 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  

2 
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Capanema - PR 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação, n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo 
de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

411* _ 	infreif 
Mateus 	,e Fer; es de Carvalho 

or de Licitações 
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PARECER JURÍDICO N° 23/2022  

REQUERENTE: Chefe do Serviço de Licitação  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Análise do pedido de prorrogação de vigência de contrato, de manutenção 
do equilibrio econômico-financeiro e de reajuste previsto no instrumento contratual. 
Contrato n° 123/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n° 20/2021. 

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. REEQUILiBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 
REAJUSTE CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE 
NOVA PACTUAÇÃO CONDICIONADA AO 
CUMPRIMENTO DO PARCER. 

1. CONSULTA: 

A Chefe do Serviço de Licitação encaminha para análise da Procuradoria-Geral 
oficio da Secretaria Municipal de Administração, no qual requer a prorrogação da 
vigência e execução do contrato IV 123/2021, da manutenção do respectivo equilibrio 
econômico-financeiro, bem como o reajuste previsto no contrato, para possibilitar a 
continuidade da prestação dos serviços pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de vencimento. 

É o relatório. 

2. PARECER: 
2.1. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita et 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

-) 
H - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; 
-) 
2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justrficada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Analisando o Contrato Administrativo n° 123/2021, nota-se que a empresa i:4 
Cristina Piccinin e Cia. Ltda. foi contratada através de processo de dispensa d 
licitação para desenvolvimento e manutenção do portal eletrônico do Município, pelo 
prazo de 12 meses, pelo valor total de R$ 16.500,00. 
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Considerando o dever de publicidade e transparência dos atos administrativos, 
sem olvidar da era digital em que vivemos, forçoso reconhecer que a manutenção do 

Portal Eletrônico do Município é um serviço essencial e que pode ser considerado de 
natureza continua. 

A presente contratação se realizou por dispensa de licitação, cujo limite do valor 
é de R$ 17.600,00, conforme se extrai do  art.  24, II, da Lei 8.666/93, com a atualização 
dos valores referentes às modalidades de licitação, promovida pelo Decreto Federal n° 
9.412/2018. 

Nesse rumo, percebe-se que o valor atual do presente contrato, pelo prazo de 12 
meses, é de R$ 16.500,00. No entanto, como prevê a cláusula 11.1.3 do contrato  (fl.  
48), em caso de prorrogação contratual, aplicar-se-á o  INPC/IBGE  para atualização 
dos valores, o que deve ser respeitado. 

Destarte, a PGM não se opõe à prorrogação contratual por mais 12 meses, desde 
que o valor atualizado dos serviços, para o novo período contratual, somado ao valor 
do contrato original, não ultrapasse o montante de R$ 17.600,00. 

Respeitado o exposto acima, ao nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-
se justificada, pelo que consta do PA. Não obstante, tem-se que a prorrogação 
contratual decorre da continua necessidade dos serviços prestados, situação 
autorizada pelo  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, muito embora a presente 
prorrogação estar fundamentada, também, no valor limite para as contratações diretas 
da Administração. 

2.2. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito á. Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros 
tipos penais (crimes contra as fmanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os 
principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/ CF). 

Dessa forma, imperioso o cumprimento do conteúdo deste parecer, 
especialmente o disposto no subitem 2.1. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da CY) 

celebração do termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, bem comó, 
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a realização de atualização monetária na forma deste parecer, desde que sejam 
providenciados:  

a) juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 
prevista no  art.  29 da Lei n° 8.666/1993, de modo a comprovar que as 
empresas contratadas ainda satisfazem os requisitos de habilitação, 

b) juntada das declarações do  art.  16, I e II, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 
f) disponibilização dos documentos, na integra, no sitio eletrônico 

oficial do Município. 

Considerando o tempo exíguo para a realização de todas as diligências 
mencionadas acima, proceda-se a publicação da prorrogação da vigência 
do contrato e, posteriormente  it  realização das referidas diligências, 
realize-se a publicação dos termos aditivos com todas as alterações 
realizadas, incluindo a disponibilização dos documentos atualizados, na 
integra, no sitio eletrônico oficial do Município. 

É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecapanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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A. S. J. <alvaroskibajunior@gmail.com> 

     

ENC: ENC: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO E VALOR 

   

    

adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.prgov.br> 5 de abril de 2022 21:02 
Para: ASJ <alvaroskibajunior©gmail.com> 

Boa noite 

Encaminho em anexo, a resposta da empresa sobre a licitação. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

De:  Leila  Cristina Piccinin <leila@softsul.com> 
Enviada em: terça-feira, 5 de abril de 2022 18:37 
Para:  admgcapanema.prgov.br  
Assunto: Re: ENC: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO E VALOR 

Boa tarde!! 

Sim pode fazer por R$ 17.600,00 não tem problema. 

Att. 

Em 5 de abr. de 2022, á(s) 16:45, adm@capanema.prgov.br  escreveu:  

Boa tarde,  Leila,  tudo bem?? 

Estávamos fazendo o aditivo e percebemos que o valor ficou acima do limite de R$17.600,00 (foi feito 
esse valor pela antiga lei de licitações). 

0 valor com o índice ficaria em R$18.125,64. 

Gostaria de saber se a empresa concordaria em fazer no valor de R$17.600,00, ou então, faremos por 
11 (onze) meses, e depois encaminharíamos novo processo. 

Aguardo retorno. 

Grata 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2a043b497e&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1729315063762129655&simpl=msg-f%3A172931... 1/3 
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Lu  cian a Zan on  

Secretária  Municipal de  Administração.  

Dec. 6.930/2021 

De:  adm©capanema.prgov.br  <adm©capanema.prgov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022 10:16 
Para:  leila@softsul.corni <leila@softsul.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO E VALOR 

Bom dia 

EMPRESA 

LAIS CRISTINA PICCININ 86 CIA LTDA 

A Dispensa de Licitação 20/2021 vence em 06/04/2022, gostaria de saber se a empresa tem 
interesse em fazer o aditivo de tempo e valor. 

Visto que a prestação de serviços mensais são essenciais à Administração Pública e existe a 
necessidade desse aditivo. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima primeira, do contrato 123/2021, em caso de 
prorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 
respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

Peço confirmação de recebimento. 

Para maiores dúvidas estamos à disposição. 

Fico no aguardo. 

Grata 

Luciana Zan on 
https://mail.g  oogle. com/mail/u/0/?ik=2a  043b497e&vi ew=pt&search=all&perm msg id=msg-f%3A1729315063762129655&sim pl=msg-f%3A172931... 2/3 
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adm@capanema.pr.gov.br  

r4 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2a043b497e&view=pt&search=all&permmsgid=msg-M3A17293150637621296558simpl=msg-f%3A172931... 3/3 



Aménco Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 549.

0 35 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 20/2021, Contrato 
Administrativo n° 123/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE 
NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 23/2022 pelo aditivo 
de Prazo de Vigência e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de abril de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 0‘0,0036 
Capanema PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 20/2021, Contrato 
Administrativo n° 123/ 202 1, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE 
NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de abril de 2022 

Cleomar Waiter 

Tec.Con . PR 0 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



037  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 DUNS®: 920762035 
Razão Social: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

dliNome Fantasia: PICCININ & PICCININ 
W'Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/02/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pcndência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 16/04/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/10/2022 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Sem Informação 

Receita Municipal Sem Informação 

Emitido  em: 08/04/2022 08:03 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

, 

43(.1  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026505962-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.169.350/0001-72 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO !CMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pLgov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (08/04/2022 08:03:35) 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO PARANA 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME • LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 308 -  BRASILIA  
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU  AO  EM DiVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 08/04/2022. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 

Código/Ano da certidão • 0003027/2022 
Código de autenticidade da certidão: 367236725672511 

Certidão emitida gratuitamente. -- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. • 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 123/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & CIA 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R MANOEL RIBAS, 308 APTO 02 - CEP: 85504013 
- BAIRRO: BRASÍLIA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.169.350/0001-72, neste ato por seu 
representante legal, LAIS CRISTINA PICCININ, CPF:079.245.459-64 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo Dispensa n° 20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 07/04/2021, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 20/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  
INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 23/2022, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 123/2021, até 05/04/2023, fica também aditivado 
seu valor R$ 17.600,00(Dezessete mil e seiscentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE LAIS CRISTINA PICCININ 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
04Q07i 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 8 de abril de 2022 11:05 

Para: leila@softsul.com' 

Assunto: aditivo para assinatura 

Anexos: 1° aditivo ao contrato 123.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 ADITIVO PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É S0 ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nit0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL  TERM)  QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 

ler Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rose1ia.1icitacac4pAnpx,g9y,br 
licitacaoqt,capanema.pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 8 de abril de 2022 11:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00023.txt  

The original message was received at Fri, 8 Apr 2022 11:04:39 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <leila@softsul.com> (relayed to non-DSN- 

aware mailer) 

Transcript of session follows  <leila@softsul.com>... relayed; expect no further notifications 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
IVIUNICIPIO DE CAPANEMA 

(. SEGUNDA-FEIRA, 11 DE AIIRIT. DE 20r2' EIC,,ÃO 0944 

073 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N 52 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal:  Americo  Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.0  fermo Aditivo ao Contrato n° 123/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa TAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÊRICO BELLÊ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & 
CIA urDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R .MANOEL 
RIBAS, 308 APTO 02 - CEP: 85504013 - BAIRRO: BRASÍLIA, inscrita 

no CNPJ sob o n" 32.169.350/0001-72, neste ato por seu representante 
legal, TAIS CRISTINA PICCININ, CPE:079.245.459-64 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações  subsequences,  ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n° 
20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 07/04/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n°20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS, PARA O DESEN-
VOUVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 23/2022, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n*123/2021, ate 05/04/2023, fica tam-
bém aditivado seu valor R$ 17.600,00(Dezessete mil e seiscentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de abril de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

LAB,  CRISTINA PICCININ 
Repreientante Legal 

I.AIS CRISTINA PICCININ Si CIA  arm  
Contratada 

11M  
Termo Aditivo ao Termo de Fomento n" 01/2021, que entre si cel-

ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  

BELLE,  e de outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, situada a Rua Tamoios, n° 
877, Bairro Centro, Município de Capanema PR, inscrita no CNPJ sob 
o n"80.883.002/0001-05, neste ato representada por sua Presidente, Sra. 
NAIR IRIA GREBER, RG 843.303-8 e CPI' 806.304.729-04, ao fim assi-
nado, estando as partes sujeitas as normas da Lei  re  13.019/14 e do De -
crew  n° 6.382/2017 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo, em decorrência do Processo de Inexigibilidade de Chamamento 
Público  re  02/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência previsto na Cláusula 
Décima cio Termo de Fomento n° 01/2021, fica prorrogado para térmi-
no cm 30/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do Termo de Fomento 
originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho cio 
Colono, aos 30 dias do mês de marg.() de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

NAIR IRIA GREBER 
Preside:lie 

APAF,ASSUCIAGÃO DE PAIS F. AMIGOS DOS  EX.  
CEPCIONAIS DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

• 



AMERICO B  
Prefeito  Munk: al 

Município de 
Capanema PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato ri° 123/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & CIA 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada  PREFEITURA,  Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ &, CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R MANOEL RIBAS, 308 APTO 02 - CEP: 85504013 
- BAIRRO:  BRASILIA,  inscrita no CNPJ sob o n" 32.169.350/0001-72, neste ato por seu 
representante legal, LAIS CRISTINA PICCININ, CPF:079.245.459-64 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n" n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo Dispensa n° 20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 07/04/2021, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 20/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  
INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE 
INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.,  em conformidade  corn  o Parecer  Juridic°  n" 23/2022, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 123/2021, até 05/04/2023, fica também aditivado 
seu valor R$ 17.600,00(Dezessete mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) clo mês de abril de 2022 

LAIS  CRISTINA  ICININ & CIA LTDA 
32 169.350113001-72 
ACT-Safeweb1101)4,‘2022 O:33:06 -03:00 

LAIS CRISTINA PICCININ 
Representante Legal 

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

' Toro Marro ottContraln 123/202I• qso r' 
-iebrant do  inn !ado  ti MUNICIPIO DE CAPAMMA 
oto como ladq a emproia LOS CRISTINA NCCININ A, CIA 

LIDA 

Pelo presente Instrtarnento pa:lxar  'pc  tima do  on !ado,  3...11.1N3.3P10 
CAPANEMA • FR, insmito no CaEostm NAtiia.4) de Posegn Jorido ICNPji  sot,  en'  
15972.750/0001-60, nege ato rogesettads  poi°  Preleito Murricipal absiso assinado. 
doravante dosignads PUNCTURA. Senhor EILE, darnrove designAi 
CONTRATANTE. e de outolatio orapresa IALS CRIST:NA PICCININ &CLA. LIDA. rosoa 
juridicate  Atilt,  privado, sitVida a R MAN0E1. RIRAS, 300 APro 02 CEP,  85504013 

f3AIRRO. BRASiLIA, insorita to CM  soh on  3/.109.350A9lI i• 72,  twit'  empoe  nor  
representirite kgal. LOS CRISTINA PICCININ, CPF:079.245.499.64 a, fitti  Assiut),  
tiorsoante designada COMITADA, eawitio as panes  Narita, its  tIOTIllait da 1,11r n' 
Alif,t,143 r  Wes  atteniOes substquentes, anistam o  ?marine  Contrato in derrxrrncia 
do  TAM  Prorraso Dnipensa n' 20/2021, riertiante as itegointes olinisuLts r eitnintjn. 

CLAUSULA PRIMEIRA Ctosiortne  Coot?*  firmado cm 07/00021, obje,o do Edittl 
do Anocán, Modalitirfr Prxtsito Disoerisa 20/2021, entro  on perks wiz  
si,tinifratkis. paia CONTRATA* DE EMPRESA ESPECIALIZADA IN  SITES  
INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA ITEEPAGE 
INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARCICIA PARA 0 MUNICIPIO DE 
CAPA.NEMA.PR.. em ronfomidade com o  Parton  Jur.ditx) n 23/2022, fsa procrogido 

prfs. d. Vigenein do Contrato n" 1232U21, ate 05; 04/2923,  Tics  tarttn adttnit,  
teu ralor RS I'Le,e8t,00iDerssere Tr:di e seisetntos  togs',  

CLÁUSULA SEGUNDA. As  Om:,  elatist4as do contram ttriOrsitio, mAn atingidas par 
esto 1nrrnor rcrodarincons inalterat 

E. ',Alm ..,,tarent 4juotadas Perrot o nnesenterm 02 Idmst 0.ts de  igual  more  fonv,. 

Capinerm. Node  da  Notiorti - Evradd  Parque  Caritho di Color* 40{Si 

doe n moo de Aril de 2022 

AMERICO BELLE LAS  CRISTINA  PICCINLI 
tNet', &No 

LAM  CRISTINA  PICCININ A CIA LTDA 

Alt  ida  Governa67 Pedro Vaiato Pang de Souza, IOW  Certo  860-OX 
FOn24,46)3552.132! 

Municiptode Planalto 

Praça São  Ft  ancisco de Assis, n° 1583 

85,750-0 - Plaralto  Trani  

EXTRATO DE CONTRATO N°0972022 

PREGÃO EIHRONK:0 N0  022.2022 

DATA DA ASSIN ATURA: 03 de abril de 2022. 

CONTRATANTE MUNICIPR) DE PLANALTO. 

C'ONTRATADA: HM  LINO;  • ML 

OBJETO Contratação de empresa, aquisição de uma cãmara de 
comer+ 4são de ‘acinas e medicamentos termolibeis, vertical,  con  
capacidade para 230 litm  corn  o  fun  de esuuturar a assistincia 

faITILICattiC3 Municipio de Planalto. 

VALOR TOTAL RS10.000,00 dez mil red0 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

LUIZ CANA BONI 

Prefeito Municipal 

IMPOSTO  DE  RENDA  20?2_11R  20221  

DIA  07/03/2022- DO PRA/0  PARA  DtamApic iR 30/C0022 

Dove dalatar trorostO de Ronda gum  

PESSOA  FiS1CA  QUE:  

•tectttrar!lteoanc 2121 rra de RI 22 S59,70 em rendimerlos trktarios; 

• oho /Wide caoiral, ram a verda de IITYSIiS, veictf4s e o oumetStueetona  

trbeasio; 

• cave garIns ca cOra[, morn corai3es ra  bota  de  dores  e  na bolsa  de 

mertairas e Mums; 

• recebeu  malt it. 8$ 40 rni em reetertos betotuse nÃo tritvrive.i 0,4  tabelados na  

fume; 

• aposentados  qua a Ala rem irrposto Ca Redo rifote kb de re:limn:as  

arais.  

• no boterite de payment° se hole desccoto rn odour més do aoo, obrta 

-se dtdarari  

AGRICULTURA: 

• posso, até 31 do derrbro de 2021, triteeis,  Woks  e ourros  bets  malte total 

suranor a R$ 1:4 ri* 

• rerau mais de Ri 112.791.5: em rerde boa de arr,rdeee  mat  

• oossui•ospinlacirna de RS 300)3,00 

NITRO DE  COITASILIDADE CILBAMEMA 

jEscritoric Krild 

Wetulap.f,46)63375 3321 Pedro Manes 

telefole In (4E1 3552 1239  

Av.  Eso,  Sarro  1661! Om 

Em cirra  da  icja 3a la Matto • Benito Kloset  

Município de Planalto 

Praça Sio Francisco de .kssis. n°1553 

S5.750-000 - Planalto -  Parana  

EXTRATO DE CONTRA TO N' 098,- 2022 

PREG 'Ao PRESENCIAL \mØ2  2022 

DATA DA ASSINATL1LA: II de ahril de 2022. 
CONTRATANTE: N1LNICIPIO DE PLANALTO. 

CONTRATADA:JOSEMAR WANDSCHEER -ME 

OBJETO.  Comma*  de empresa pata aquts4o de inateriais para 

manutenções e consenos em  gents.  de grades e portões de faro que 

fazem pane de 1 ifiOS prédios pUblicos, para atender  lodes  ar Secretarias 

Municipais deste município. 

VALOR TOTAL: RS 35.39330 ttrinta e cinco mil, trezentos e noventae  
ties teals  alma Centavos). 

PRAZO DE 1 ICINC1A: 12 (dozei meses. 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

Oil Risi LEM GE LIGIA(10 

NEC i0 LETRONIO V P.M. GENDE MAO DE  

CARLA  WRINA RECH1111119,1. rgoaiti Proiz NII,O,k 
ids; Prersi, nit rti Rai Jr: iarr %Tire 1.6 Fokzi 

31 de •Nk, Oct ki*d IT i::Ndirette :VI Lei 
s'* ill Os) esz r.'cittixes ail*: 44i) TORNA  OHRE e 
nizi) Tivu PREGt ELETRONICI*VORPREÇOirst 
I .Objtto 
ISO a: *ski 6cmitia flAikirm putter rects& Seat Agin 4.! Atairi.4 

Witutsniii wetie Imam 
1 EcTrtsts 

1.1-PARANNUFAIIEVCtSSA 
12-1DELIKgRtilENIOSSa  COMO  L1.0,1 
13-11ANNIAQ EQI1P.AMENTOS I.  IDA  

3, TrIprem Vauedert, 
3.1- PARANA EQI.IPAINTOS puraida. 6alt w: C91.0 

ru  ROO  BR 116 O. Itz. am* failik 4 Jr) Przi. ZiaSSiggl 

kg no0201 I kict mirk1IUát2 S74,0J AVIV KIM{ Mr 4151. 

Ostsfilion: 
A lici4b Pr,e'?.1) N% SY:: Li)  i  dz 14 de im 

rriat kINin m • 

Nak.Eoki hl Mat& k f 11F,(',71 

&Ilk 53 ow erattis 

kliP. Prati m314  

CARLA .$ ORIN1REal )1ALKI 

Prton 

OPORTUNIDADE 8tICEss0  

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas  ern  vagas para  area  de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer ate a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a 

sota-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 

e serem indJidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessario apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

todas as oportunidades da  empress  estão 

disponíveis para Pessoas  corn  Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48,  SIN,  Interior, Planalto PR 



• Município de Capa nema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução N° Li citação Tipo da Licitação Valor Fornecedor 
000011 0f./042021 04.04/2022 050112321 0404/2022  4406 105-112021 4928 199.000,00 82267- BARAD COMERCIO DE RI ICRO-ONIBUS LTDA Pregao 

VW" 1.267,00 82296- C. PARRA  

AÜo 

4415 11422021 4937 06040021 054)4/2022 060412021 

Acsuisiglio DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4416 115-22021 4938 06010021 . 0504,2022 cetwzni 

;'SAÚDE AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116-22021 4939 06/042021 0-042022 0504.7021 

060008 1,814,40 76244- M2Z COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA Pregão 

Página:1 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO MODELO FURGÃO. TETO ALTO. ANO MODELO 2020/2021, EM ATEN 
RESOLUÇÃO SESA-PR N.' 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

4t  106-1/2021 4929 050412021 04040022 05/0412021 041042022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDINENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

- 4466 107-1:2021 4930 05/042021 04:042022 0504;2021 04104/2022  

KbfkldfiLTUR'Al. r•A.  

_ 

, DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE N°0903-003890 

GRICULTURAi 
108-12021 4931 05/04/2021 04542022 0504/2021 040412022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

110-212021 4933 06042021 05.042022 06040021 05042022 

" AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

111-20Cr21 4934 06/04/2021 0504/2022 06042021 061340022 

AQUISIÇÃO DE  Ens  PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112-2/2021 4935 06040021 05042022 0604/2021 X/04/2022 - 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

ostar2o22 

SAUD 

4414 

AQUISIÇÃO DE  Ens  PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-22021 4936 06040021 051040022 06/042021 

* AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

05/042022 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

 asioarr322 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

05;042022 

8.40000 82220- GATTI QUM ICA LIDA Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

586,80 82303-  JONATHAN  DE ALBUQUERQUE REINO Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1 488.00 82305-  ALPHA  SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIALLTDA Pregão 

000008 

4417 

000008 

000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

117-22021 4940 06/040021 05040022 0-6/0420#1,12ff 0504;202—: 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

118-112021 4941 06040021 050412022 06042021 

1SAODE 

0504120'22  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119-22021 4942 050412021 06,04.2022 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

C00008 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

1703;2022 14:26.06 

C.D 

C) 

4420 

DINENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO, 

38.500.00 2735- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LIDA - ME 

6.050.00 82266 DAN(  BRINDES,  UNIPORMES P.. EPIS EIREU 

27.68.0.00 80(20 - SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA .' 

3.600,00 65774 - AL MOESTE COMERCIAL PRELI-ME - Pregão 000008 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

1.800.00 82294 - AÇO X DE DAMASCO LTDA Pregão 000003 "N 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

5.094,00 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

060008 

SAOD 

4412 

4413 

4418 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

2.819.80 80570- L.P. DE SORIA 8, CIA LIDA Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Ertilido pai" ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN!.  na vws3o: 5629d 

814.00 668/1- PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão .  

r  

060412021 05.04/2022  
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Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor  

 

Tice  da Licitação N° Licitação 
4421 120-212021 4943 0604/2021 05042022 060412021 0504/2022 3.551,25 80555-  TIE  TAPETES - EIREU Pregão 003308 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTTUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4422 121-1/2021 4944 071042021 06104/2022 07/042021 06/042022 450.00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME Prccesso dspensa 000022 

EDUCAÇA611 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
L----='------=---"' MUNICIPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-112021 4945 07/042021 06642022 07/042021 0e04r2022 1.680.00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  BREU Process°  (I, spensa 000322 ...... 
EDUCAÇA0 ;AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-1/2021 4946 07/04/2021 06/042022 0704.2021 0E4342022 16.50000 73169- IÃIS CRiSTINA PICC IN IN 13 CIA LTDA Processo dispense 000020 . 

Waff§fl*A-C7-1:  ON  TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WESPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
, 

42021 4950 09042021 0804/2022 0904/2021 08/04.2022 6 590 00 63656- BELINKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 000012 

rSACj
'4‘ç' 

AQUISIÇÃO DE EQUIPANIENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS -I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
- PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4429 128-22021 4951 0904/2021 09042022 09/042021 08/042022 149600 82306 - CCK COMERCIAL LIDA Pregão 000012 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAC/DE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-2/2021 4952 091042021 081042022 09042021 08/042022 2.82082 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE  MOVE'S  E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 133-2/2021 4953 091042021 08042022 091042021 0804/2022 1,534.00 79324 - DE SOUZA ELETROMOVEIS EIRELI Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.' 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SACIDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4432 131-22021 4954 090412021 06042022 090412021 05042022 2.720,63 82310- KLEISE BARBOSA ZANATO MOVEIS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO À EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1M-22021 4955 0901/2021 03042022 09042021 0810412022 3955 00 82313 -N CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPfTALARES Pregão 000012 

, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO  OE  ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.°09157.93100011190-03. PROCESSO N.°2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-02021 4956 09042021 0804,20 09042021 064)42022 1911,67 82316 ML  PRINT  INFORMATICA OREL! Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
PARLAMENTAR N.°  71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4435 134-2/2021 4957 0910412021 08042022 090412021 06042022 118100 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARASACJDE LTDA Pregão 000012 

-c'..,' A-7 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
‘ ' PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAC/DE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4435 135-02021 4956 0904/021 080421322 0904/2021 08104/2022 580,00 49314- POTENCIA SOM E INFORMATICALTDA Pregão 

--7,-, AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
-...... -LIPARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4437 136-22021 4959 09042321 0804/2022 091042021 08/04/2022 7.240,03 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOSE SERVIÇOS DE Pregão  

Emilia°  por:  ROSELIA KFtIGER BECKER PAGAN!,  na  va sky. 5529 d 
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Contra tos a vencer 

Seq. N° Licitação Valor Fornecedor Two  da Licitação N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

000012  4439 138-22021 4951 0904/2021 08042022 09042021 08042022 2.553,84 82323- STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

Págirta"3 

'SAODE AQUISIÇÃO DE 
1  PARLAMENTAR 

4438 137-22021 4960 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

09'042021 092022 0094/2021 08934/2022 9.59z00 82220 - RD NEGOCIOS DE IN FORMATICA LTDA Pregão 000012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N ° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0094/2021 0810412022 0904/2021 0844/2022 2 168.00  74738- TOPMIXCOMERCIOESERVIÇOSEIREU Pregão  030012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0904,2021 09042022 0904/2021 00942022 4.838,00 82326- VIOLA  MIX  MOV8S-EIREU Pregão 000012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-1, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

23062021 00942022 3/2en021 080412022 58400 82429.  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 003012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-1, CNES N.°  7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.' 71170004. PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 4-12022 5393 10/0112022 09042022 'ititi—Iiiee'' • 6854847: CONCRECAWCONCRETOSLTDA ." Pregão 

V./MVO/ OBRAS ',AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885— 19-‘ 1/717) 5406 10/01/2022 0904,2022 1001/2022 0094/2022 16210.80 207 - AUTO MECAN ICA REALEZA LTDA - EPP Pregão 000106 

VIAÇAOI OBRAS  "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 

-JADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-112022 sea 1901/2022 09/042022 1091/2022 09042022 1.944,80 48825- GaSON ASTOR MORE Pregão 000106  

iVIAV\-61-difi107§-1C°NTRATAÇÃO  DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A 

• jADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1/2022 5410 104112022 09/04/2022 1001/2022 09002022 1.839.07 3833 - TIAGO TURRAs;  Tv .Preg *9, 

Kii-4-çXbItiti-Fiii-sicONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-2/2021 4964 12/04/2021 11/04/2022 12042021 11104/2022 837000 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000097 

CDTJUA AbTI: 
 o" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

4443 142-2/2021 4965 1204,2021 11042022 120412021 110412022 58.86000 76333 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO  Pregão  

tDUCAÇkytto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
, -• -1 REGISTRO DE PREÇOS. 

42,04/2021 11442022    12/04/2021 26256,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 003097 4444 143-2/2021 4966 1110412022 

'EDUCAck: oîeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144212021 4967 - 12042021 11/04=2 

Emitdo por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na wrsão: 5529d 

f; 

000097 

64.428•00 73563.1 DESCOM PLICA LTDA 

AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 

FUDE AQUISIÇÃO DE 
- PARLAMENTAR 

4440 139-22021 4982 

AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 

140-2,2021 4963 

AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 

4680 379.2/2021 5203 

AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 
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3880 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
444  REGISTRO DE PREÇOS. 

145-2/2021 4968 150412021 14104/2022 

UISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-1/2021 4970 160412021 150412022 1604/2021 1504/2022 6586.50 81690 - AGNUS BRASIL COMER= E SERVIÇOS DE ARTIGOS Processo dspensa 000027 

QUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 — SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
OE  CAPANEMA-PR 

505112021 5229 

: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVES DA SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 148.1/2021 4971 22M/2021 21/04:2022 22/04/2021 21/042022 2.490.00 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME Pr OCCSSO d spensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE EXEMPLARES DO LIVRO ' GUIA DAS AVES — CAPANEMA E REGIÃO' ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

1494/2021 4972 22,042021 211042022 22/042021 21:042022 14.28420 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Processo dspensa 000026 

.SAJQEN iÇ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAVÍRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4841 540-12021 5364 231112021 21/04/2022 081122021 0510212022 99836.94 79314 - SERGIO VALUS ENGENHARIA EIREU Tanada de preços   wow  

pLANEJAMENTOIr ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

442 151-12321 4974 23042021 221042022 07/0512021 061112021 16925324 78532 - ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA Tornado de preços 000004 

pLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO  DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
A DE CAPANEMA PR 

4453 152-1:2021 4975 2304/2021 22:0412022 23,04/2021 12022 41281.54 81033-  ROGER*  SPOHR Pregão 000018 M/04.  

\,/lAgiikOf 0BRAslAQuisiçÃo DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
, .... 

PODAS. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 8E12021 2021 29102021 24/042022 29102021 24/042022 13750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE Process°  dspertsa 000082 

Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-1/2021 5209 29082021 24/0412022 251382021 24/04/2022 26.70100 84137 - RH BK ENGENHARIA LTDA Processo dspensa 

0: LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20 PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

153-2/2321 4976 29042021 2904/2022 29042021 2904/2022 87200,00 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000020 

o: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

154-22021 4977 26/042021 2504/2022 26,0412021 2504/2022 51.800,00 81793-  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA BREU Pregão 

to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

185-112020/ 4406 27/04/2020 25/042022 27/04/2020 25104/2022 8.362.92 70619- NP CAPACITAÇÂO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA Processo dspensa 00301741 

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
IUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

4830 529-1/2021 5353 2910/2021 26/04.2022 29102021 - 2604t2022 20.880,00 67332 -  ANAGLEDESMARCEI.LODAGOSTIN Pregao 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Emitido por ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN!.  na Nersao: 5529 d 

1504/2021 1404,2022 11.600.00 68537- & STEFANO EREU - ME  Pregão 000016 

4806  21/1012021 20/0412022 21/102021 20:042022 17.500,00 2416- PONTOCAP INFORMATICAE INTERNET EIRELI  Processo dispense 000076 

000024  

4454 

000020 
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000083 Pregão 

7.770,00  - HEVERTON CARLOS VEIT - ME 003083  Pregão 

CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

531-112021 5355 2E Y10/2021 26642022 291102021 260342022 34o30 66332 - ESCOLA DE ARTES FORCE PEWORMANCE EIRELI 

t "0. " CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
'FA ILIA  M CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 532-12021 5356 2910/2021 261042022 matzo 26104,2022 

FAMÍLIA   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4834 533-12021 5357 29102021 26/04.2022 

FAMILIA_  -1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

534-v2021 5358 29/10021 266412022 291102021 261042022 172.699,00 73563 - I DESCOMPLICA LTDA Pregão 000083 

.t CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
: CRAS DO FAUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

156-22021 4979 28164/2021 27642022 2804/2021 27.04/2022 46.990,00 82655 - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIREU Pregão 000021  

rAQ RA' AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E NICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREQDS. 

4458 157-1/2021 4980 • 29/04/2021 281042022 29/042021 28/134/2022 7.800.00 74166 - JCA TELECOMUNICACOES E SERVICOS MEL, Processo dsponsa 000025 

AbikiçiittfAtiscONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMMA/PLANO° TELEFONIA MOVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
; ..PR 

4459 158-1/2021 4981 28104/2021 28642022 29104/2021 2864/2022   17.15060 2733 -M BIGATON & CIA LTDA - ME Processo dspensa 000028 

VIA AO/ OBRAS 1HORA lAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERiSTICAS: PESO NINIMO DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA  MINIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE  MINIMA  
DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

  

29/042021 28104,2022 

 

456.03 11326- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Processo dspensa 159-112021 4982 29/042021 2809412022 

  

    

25102021 26004,2022 

 

11.025.60 80729- STEPHN4Y FEIL MACARI 09946988950  

 

Pregão 

    

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

169-12021 4983 296412021 2864/24122 29642021 2864,2022 6.056 34 2528 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOSE 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNIONO DE CAPANEMA- PR 

161-1/2021 4984 29642021 281042022 29042021 28/04/2322 3.617.70 60527 - POSSATTO & POSSATO LTDA 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Processo dsperea 

  

   

Processo dspensa 

 

000030. 

  

Termino vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigència atual Ate: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emil/do por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI. r wrsão: 5529 d 17.032022 16:2603 



roselia.licitacao@capanema.pnyov.br  

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 
'educacao';'acaosocial@capanerna.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com';'admsaude@capanema.prgov.brs; 

'adm@capanema.prgov.brs; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

lindustriaecomercio@capanema.prgov.brs 

'Alecxandro  Noll;  slogistica@capanema.prgov.br' 

PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 
Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

4111Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capane ma-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a ca_panema,pr.gov.br  
licitacaoia capanema.pr.gov.br  



WS2 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de mar-go de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

L)<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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